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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2017 

                                                                                                                                                                                                                       
  

A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos empregos abaixo especificados. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e 
na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos 
oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os empregos, o regime de contratação, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), as vagas para
pessoas de Raça Negra, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos
são os estabelecidos na tabela abaixo: 

 

Emprego 
Regime de 

Contratação 

VAGAS Carga 
Horária 

Semanal

Referência Salarial 
/ Valor 

Requisitos Mínimos para o 
Preenchimento da Vaga Geral PcD 

Raça 
Negra 

Médico 
Cardiologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico Clínico 
Geral  

CLT 03 - 01 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas e registro no CREMESP – 

Conselho Regional de Medicina do Estado 
de São Paulo 

Médico do PSF 
(Programa de 
Saúde da 
Família) 

CLT 01 - - 
40 

horas 

A-I 
R$ 9.546,14 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas e registro no CREMESP – 

Conselho Regional de Medicina do Estado 
de São Paulo 

Médico Geriatra CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Ginecologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Infectologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Oftalmologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 
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Médico Pediatra CLT 02 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Plantonista 
Clínica Médica 

CLT 02 - - 

24 
horas (8 
plantões 
de 12 h)

P-A 
R$ 1.152,60 por 

plantão de 12 
horas 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas e registro no CREMESP – 

Conselho Regional de Medicina do Estado 
de São Paulo 

Médico 
Plantonista 
Pediatra  

CLT 03 - 01 

24 
horas (8 
plantões 
de 12 h)

P-A 
R$ 1.152,60 por 

plantão de 12 
horas 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Reumatologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Tisiologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área de pneumologia com registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

Médico 
Urologista 

CLT 01 - - 
20 

horas 

14-B 
R$ 3.765,04 + 

abono desempenho 
de até 60% 

Ensino Superior Completo em Ciências 
Médicas, com especialização ou residência 

na área correspondente e registro no 
CREMESP – Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo 

 
1.4 - Nos casos em que o número de vagas para os empregos não são suficientes para contemplar reserva de vagas

para candidatos com deficiência ou de raça negra de imediato, ficará a reserva válida para vagas que vierem a 
surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 
 

1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 

1.6 - As atribuições dos cargos/empregos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital.
 

2.1.2- São condições para inscrição: 
 

- Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a lei
Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 

- Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
- Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
- Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
- Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII

do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para o
cargo/emprego no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 20 de março 

a 04 de abril de 2017, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever.
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo/emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 
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2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 
mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos/empregos, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, sendo as demais inscrições 
indeferidas não havendo devolução da taxa de inscrição.  
 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.5- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.6 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas será divulgada nos 
sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, no edital 
de deferimento das inscrições. 
 

2.6.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o 
indeferimento ou outra informação da homologação das inscrições por meio de recurso. 
 

2.6.2- O candidato que não se manifestar, no prazo mencionado, será o único responsável pelas consequências 
ocasionadas pela sua omissão. 

 
CAPÍTULO 3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1- Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, nos casos em que 

houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer, e que se enquadrem nas
categorias definidas pelos Decretos Federais n° 3.298/1999 e n° 5.296/2004 e suas alterações, considerando-se 
para aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal n°
6.246/2008 e suas alterações, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para 
cada cargo/emprego.   
 

3.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).  Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida
obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
 

3.2 - Será considerada pessoa com deficiências aquelas que se enquadrem no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto 
Federal n° 5296/04 em seu Art. 5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, e demais legislações federais 
e municipais vigentes e pertinentes. 
 

3.2.1- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou 
aparelhos específicos, ou que não acarretem limitação de desempenho funcional, segundo os padrões
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clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional. 
  

3.3 - O candidato que deseje a concorrer às vagas como deficiente deverá fazer sua opção no ato da inscrição,
declarando, em campo específico, a deficiência que possui e, remeter pelo correio, através de Sedex com AR 
(Aviso de Recebimento), até o último dia de inscrição: 
 

a) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

b) solicitação de prova especial, ou qualquer tipo de adequação necessária para sua realização, caso
necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência). 

c) requerimento solicitando vaga especial, contendo o nome completo do candidato, o número do RG, o nome 
do concurso, o número do edital e o cargo/emprego ao qual concorre, seguindo o modelo do envelope 
abaixo: 

 
À empresa CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

Ref.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA - Concurso Público nº 004/2017 

Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial do candidato 
.................................... 

Endereço: Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP.: 17900-000 – Dracena - SP 

 
3.3.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.3, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.3.2- A pessoa com deficiência que não encaminhar dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo
laudo médico, não será considerada como deficiente apta para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.4 - O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal situação, 
em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes. 
 

3.5 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada nos sites 
www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, na ocasião da 
divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
 

3.5.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o
indeferimento. Após este período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 

3.6 - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; c) 
ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 

3.7 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.7.1- Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) deverão realizar suas provas em braile ou prova
ampliada. O candidato que desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile, deverá atender o
disposto constante nos itens acima. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
 

3.7.2- Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a
necessidade de preparação de ambiente físico. 
 

3.7.3- É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na 
execução das atribuições inerentes ao cargo/emprego pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente. 
 

3.7.4- O candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja 
qual for sua alegação. 
 

3.8 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, antes do exame médico admissional
deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações
do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não 
da deficiência com as atribuições do cargo/emprego a ser ocupado. 
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3.8.1- O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado para o exame médico admissional terá
verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei Municipal
1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código 
Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades
indicadas para o desempenho do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o
qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se
fazer entender, ler ou ir e vir. 
 

3.8.2- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que deverá
obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso,
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
 

3.8.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-
Prefeitura Municipal de Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do exame médico
admissional. 
 

3.8.4- Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de 
Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita
do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames 
subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, 
pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da
condição de deficiente o candidato será eliminado. 
 

3.9 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo/emprego, será também aferida em
perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais, e se houver conclusão médica de NÃO 
CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO/EMPREGO, por dois médicos, referendadas pelo
Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação. 
 

3.10 - O candidato com deficiência que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não poderá, a
qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo
de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 

3.11 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às pessoas com deficiência, que não forem providas 
por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou por não enquadramento como deficiente na perícia
médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

 
CAPÍTULO 4 – DA INSCRIÇÃO DE AFRODESCENDENTES 

 
4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas existentes para cada cargo/emprego,

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso
Público, conforme Lei Municipal nº 6.246/08 e suas alterações. 
 

4.1.1- As frações decorrentes do cálculo percentual serão aumentadas para o primeiro número inteiro subsequente, em
caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior,
em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
 

4.2 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem afrodescendentes,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
  

4.2.1- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deverá declarar assinalar esta opção no formulário de inscrição. 
 

4.3 - A comprovação de pertencimento a raça negra será feita no momento da contratação, mediante a apresentação 
por parte do candidato de documento oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou
colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etnorracial. 
 

4.3.1- Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 

4.4 - A relação com os nomes dos candidatos inscritos como raça negra que tiverem suas inscrições deferidas ou
indeferidas será divulgada nos sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do 
Município Piracicaba/SP, por ocasião da publicação do edital de deferimento das inscrições. 
 



7 
 
 

4.4.1- O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o
indeferimento. Após este período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 

4.4.2- O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de sua
situação. 
 

4.5 - Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
 

4.5.1- Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
 

4.5.2- Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato
negro posteriormente classificado. 
 

4.6 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

 
CAPÍTULO 5 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
5.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

CARGO/EMPREGO 
TIPO DE 
PROVA 

DISCIPLINA 
N° DE 

QUESTÕES 
TOTAL DE 
PONTOS 

Médico Clínico Geral  
Médico Ginecologista  
Médico Pediatra 
Médico do PSF (Programa de Saúde da 
Família) 

Objetiva 

Conhecimentos Específicos  20 

100 
Língua Portuguesa  05 
Conhecimentos de Saúde Pública 20 
Conhecimentos Gerais 05 

Títulos Vide Capítulo dos Títulos
Médico Cardiologista 
Médico Geriatra 
Médico Infectologista 
Médico Oftalmologista 
Médico Plantonista Clínica Médica 
Médico Plantonista Pediatra  
Médico Reumatologista 
Médico Tisiologista 
Médico Urologista 

Objetiva 

Conhecimentos Específicos  20 

100 
Língua Portuguesa  05 

Conhecimentos de Saúde Pública 20 

Conhecimentos Gerais 05 

 
5.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
5.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das

atribuições do cargo/emprego. 
 

CAPÍTULO 6 – DAS NORMAS 
 
6.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Piracicaba/SP, no dia 07 de maio de 

2017, em horário(s) e local(is) a serem divulgados por meio de Edital de Convocação que será disponibilizado nos 
sites www.consesp.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município Piracicaba/SP, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

6.2 - Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados, 
não sendo permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local
designado.  
 

6.2.1 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
 

6.2.2- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

6.2.3- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

6.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 1 (uma) hora do horário marcado para 
o fechamento dos portões, munido de: 
a) comprovante de inscrição; 
b) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia; 
c) ORIGINAL DE UM DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE A SEGUIR: Cédula Oficial de Identidade; 

Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
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Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ 
etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

 
6.3.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

6.3.2- O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 

6.3.3- Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, cópias de 
documentos de identidade, ainda que autenticadas nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados. 
 

6.3.4- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 

6.3.5- A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
 

6.4 - No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a empresa contratada procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição. 
 

6.4.1- A inclusão de que trata o item anterior, será realizada de forma condicional e será confirmada pela empresa 
contratada na fase de julgamento das provas objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
 

6.4.2- Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

6.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo permitido ao candidato: 
a) comunicar-se com outro candidato;  
b) utilizar de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações; 
c) entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrônicos ou semelhantes (máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens). 

d) entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada (trajando sunga, sem camisa, óculos 
escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares). 

 
6.5.1- O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

 
6.5.2- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 

médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

6.5.3- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

6.5.4- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

6.5.5- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

6.5.6- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 

a) Não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 
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outro material de aplicação da prova;  
b) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
d) Não apresentar o documento de identidade exigido. 
e) Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 
f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 

estabelecido. 
g) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 

qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, 
notas, impressos não permitidos ou calculadoras. 

h) For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, notebook e/ou equipamento similar. 
i) Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 

examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 
l) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de 

questões. 
m) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas. 
n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do concurso público. 
 

6.5.7- Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
 

6.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
 

6.6.1- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
 

6.7 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
 

6.7.1- Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
que for necessário. 
 

6.7.2- Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso. 
 

6.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

6.8.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

6.9 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

6.9.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

6.9.2 A alteração da condição de candidato portador de deficiência ou optante da raça negra somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponibilizadas, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no presente Edital. 
 

6.10 - Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas 
respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  
 

6.10.1 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

6.10.2 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, anulando as 
questões eventualmente rasuradas. 
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6.10.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação 
 

6.11 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e respectiva 
folha de respostas.  
 

6.12- Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal 
e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

6.13 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

6.14 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias corridos. 

 
CAPÍTULO 7 - DOS TÍTULOS 

 
7.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos/empregos: Médico Clínico Geral, 

Médico Ginecologista, Médico Pediatra e Médico do PSF (Programa de Saúde da Família) e, 
exclusivamente, de provas para os demais cargos/empregos. 
 

7.1.1- A avaliação de títulos será aplicada a todos os candidatos dos cargos listados, porém somente serão analisados 
e pontuados, conforme tabelas abaixo, os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva, sendo 
desconsiderados os pontos que excederem o limite máximo estabelecido. 
 

7.1.2- Serão considerados os seguintes Títulos, desde que compatíveis com o cargo/emprego pretendido: 
 
Para o cargo/emprego de: MÉDICO DO PSF (Programa de Saúde da Família) 

TÍTULO Pontuação 
Limite de 

certificados 
Especialização em Saúde da Família ou Especialização Multiprofissional 
em Saúde da Família ou Especialização em Saúde Pública 

01 Ponto por Certificado 01 

Titulo de Especialista em Medicina de Família e Comunidade pela 
Sociedade Brasileira de Medicina da Família e Comunidade – SBMFC 

02 Pontos por Certificado 01 

Mestrado em Saúde Coletiva ou Mestrado em Medicina de Familia e 
Comunidade 

02 Pontos por Certificado 01 

Doutorado em Saúde Coletiva ou Doutorado em Medicina de Familia e 
Comunidade 

03 Pontos por Certificado 01 

Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade  04 Pontos por Certificado 01 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

 
Para os cargos/empregos de: MÉDICO CLÍNICO GERAL  

TÍTULO PONTUAÇÃO 
Limite de 

certificados 
Especialização em Clinica Médica; Saúde Coletiva ou Saúde Pública 01 Ponto por Certificado 01 
Titulo de especialista em Clinica Médica conferido pela Sociedade 
Brasileira de Clinica Médica – SBCM 

02 Pontos por Certificado 01 

Mestrado em Clinica Médica ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública 02 Pontos por Certificado 01 
Doutorado em Clinica Médica ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública 03 Pontos por Certificado  
Residência em Clinica Médica  04 Pontos por Certificado 01 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 
 
Para os cargos/empregos de: MÉDICO GINECOLOGISTA e MÉDICO PEDIATRA 

TÍTULO PONTUAÇÃO 
Limite de 

certificados 
Especialização em Saúde Coletiva ou Saúde Publica 01 Ponto por Certificado 01 
Mestrado em Saúde Coletiva ou Saúde Publica 02 Pontos por Certificado 01 
Doutorado em Saúde Coletiva ou Saúde Pública 03 Pontos por Certificado 01 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 06 PONTOS 
 
7.2 - Os candidatos que tenham esta etapa deverão, no período de 20 de março a 05 de abril de 2017, encaminhar 

via sedex com Aviso de Recebimento (AR) para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 – Dracena – SP CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO dos documentos, a 
serem considerados para a Avaliação de Títulos e Formulário, constante no anexo III, devidamente assinado e 
preenchido.  
 



11 
 
 

7.2.1- Os documentos deverão ser acondicionados em envelope grande (tamanho mínimo 36x24) e fechados, 
contendo, com letras maiúsculas, preferencialmente impressas, conforme modelo abaixo. Este envelope 
identificado deverá ser remetido em envelope próprio para sedex. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
7.2.2- Para efeito dos prazos estipulados no item 7.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

7.2.3- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

7.2.4- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.3 - Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório, expedidos por instituição de ensino ou 
aperfeiçoamento de Recursos Humanos, reconhecidos pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura, e deverão 
se referir à área correspondente ao cargo/emprego a que o candidato tenha se inscrito. 
 

7.4 - Os Cursos de Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado ou Doutorado, serão considerados somente se forem
compatíveis com o cargo/emprego optado pelo candidato, concluído e que mencione no respectivo certificado a 
carga horária correspondente descriminando as horas. Os títulos sem conteúdo e/ou sem carga horária não serão 
validados. 
 

7.5 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

7.5.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso 
ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

7.5.2- Não serão aceitos em nenhuma hipótese títulos emitidos eletronicamente ou protocolos de documentos 
referentes a títulos. 
 

7.5.3- Não serão considerados títulos de curso ainda em andamento, o mesmo deverá estar concluído até a data de 
protocolo do mesmo definida no edital. 
 

7.5.4- Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, 
doutorado. 
 

7.5.5- Não serão pontuados títulos em decorrência de conclusão de graduação e relativos cursos preparatórios a 
quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios ou 
monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc, como docente, palestrante ou 
organizador. 
 

7.5.6- Os documentos de cursos realizados em Língua Estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa. 
 

7.6- Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 
 

7.7- Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
 

7.8- Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
 

7.9 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 
pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.10- Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA/SP
CONCURSO PÚBLICO 004/2017 – PROVA DE TÍTULOS 

NOME: 
CARGO/EMPREGO: 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:                       RG DO CANDIDATO: 
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CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
8.1 - A prova objetiva terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro)
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

8.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e
classificatório. 
 

8.2.1- A nota final da prova objetiva se dará pelo somatório das pontuações em cada disciplina da prova, que será
obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo valor 2 (dois). 
 

8.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

8.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais,
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos. 
 

 c) maior nota nas questões de Conhecimentos de Saúde Pública. 
 

 d) maior nota nas questões de Língua Portuguesa. 
 

 e) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 
 
10.1 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em 3 listas, contendo a primeira, somente a classificação

dos candidatos com  deficiência, a segunda, somente a classificação dos candidatos de raça negra, e a terceira, a 
classificação geral de todos os candidatos, incluindo as pessoas com deficiência e de raça negra. 
 

10.2 - Para os candidatos cujos cargos/empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será 
a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

10.3 - Para os candidatos cujos cargos/empregos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final 
será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 

 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 
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11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 
protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da 
prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que 
permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso 
de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
CAPÍTULO 12 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

 
12.1 - Requisitos Gerais para a Admissão: 

 
- Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação; 
- Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como
nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas atividades; 

- Se do sexo masculino, possuir até a data da convocação, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou
Certificado de Reservista; 

- Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para assunção imediata
para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório
exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com as funções que serão desempenhadas no exercício do
cargo/emprego público conforme às peculiaridades da função em consonância com as determinações da SME
observadas pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial; 

- Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores; 
- Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

- Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de
aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos
proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal; 

- Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou
readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego para a
qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência
Oficial. 

- Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo/emprego público. 
- Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego, conforme especificações a
serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental e sensorial. 

- A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos, será solicitada
por ocasião da convocação, que antecede a contratação/nomeação. 

- A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato
em decorrência de sua habilitação no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

- Demais exigências contidas neste Edital. 
 

12.2 - A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de
Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
 

12.3 - A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de
Piracicaba convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde
que considerados aprovados fase do certame que apurará a aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial,
necessárias para com o cargo/emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura
Municipal de Piracicaba, em exame pericial médico, direto e/ou indireto. 
 

12.4 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito ao regime
empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos
servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser
realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório,
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que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho do
cargo/emprego, nos termos deste documento. 
 

12.5 - No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela
avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o
desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver
trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado. 
 

12.6 - O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários,
implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou fase
imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de
recebimento. 
 

12.7 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 37,
inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou
entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de
compatibilidade de horários. 
 

12.8 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram
condições de inscrição, estabelecidas neste Edital. 
 

12.9 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município e por
correspondência e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data
estabelecida no mesmo. 
 

12.10- Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir:
Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal),
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas
eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três)
fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o
cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos
filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos (se houver), comprovante do
tempo de experiência quando solicitado e Atestados de Antecedentes Criminais. 
 

12.11- Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos
complementares. 
 

12.12- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 

12.13- O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções inerentes ao
cargo/emprego, será desclassificado. 
 

12.14- No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado
pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
 

12.15- O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável
e irretratável do concurso público, comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento. 
 

12.16- O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência perante a Prefeitura
do Município de Piracicaba, após o resultado final. 
 

12.17- Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu
desempenho no cargo/emprego avaliado a cada 6 (seis) meses. 
 

12.18- É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admissionais,
acompanhar os prazos estabelecidos para contratação, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar em
contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005. 

 
CAPÍTULO 13 – DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL 

PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES 
 
13.1 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do concurso público fica 

sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas
regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame 
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do
certamente classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial 
para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.  
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13.1.1 No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela

avaliação dos médicos designados pela PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das
inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e 
Segurança no Trabalho, será desclassificado. 
 

13.1.2 O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários,
implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público, já que
não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de Convocação e
Aviso de Recebimento. 
 

13.2 - A avaliação de saúde ocupacional terá caráter eliminatório. 
 

13.2.1- O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por
trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível
às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o
estádio atual de saúde física ou mental ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora
de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) –
Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um
determinado cargo/emprego não são consideradas como discriminação”. 
 

13.2.2 O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a
terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças
ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado cargo/emprego não são 
consideradas como discriminação”. 
 

13.2.3- A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da
avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada 
para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O
CARGO/EMPREGO, obtidas em duas avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente na
mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatório médicos 
separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do
SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também 
se realizará no máximo com intervalo de 5 dias ao do sua indicação. 
 

13.2.4 Serão motivos técnicos objetivos de eliminação: 
- O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos
determinará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta (30) 
minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo
máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento; 

- A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental
e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 
3.048/99 - Regulamento da Previdência Social, Anexo II, Lista B. 

- A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou 
mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do
cargo/emprego para o qual se candidatou, conforme no anexo IV deste edital. 

 
13.3 - Deverão os candidatos aprovados em todas as fases do concurso OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame 

médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP 
(Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), vigente
na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-
Admissional). 
 

13.3.1- Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/emprego, as condições que
obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o cargo/emprego, sejam temporárias ou 
definitivas, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que 
o candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento
de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. 
 

13.3.2- Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação de
COMPATIBILIDADE E PLENAMENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES desde que 
seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou mais das atribuições exigidas pelo cargo/emprego a
que se candidatou.  
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13.4 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE E INAPTO referendada pelo Coordenador do
Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão comunicados da 
decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da PMP e serão considerados eliminados do presente 
Concurso Público, sendo vedada a sua contratação. 
 

13.4.1- Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso 
junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que
expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO
TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares, por médicos especialistas na área sob análise, que
atestem além da boa saúde do candidato, a perfeita compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra 
em riscos de agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames
subsidiários que pretender acostar ao recurso. 
 

13.4.2- Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, considerando que é médico, decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso. 
 

13.5 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização do Exame Médico Admissional, ou
reavaliações, conforme convocação específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, sem possibilidade de requerer recurso para análise. 
 

13.6 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita direta e verbalmente ao candidato, e entre
SESMT-PMP e o DRHPMP via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO
ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SESMT-PMP, dispensando a 
disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos. 
 

13.6.1- Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a primeira via ficará em arquivo deste Serviço para
fins de fiscalização e a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor, 
que a qualquer tempo poderá obtê-lo. 
 

13.7 - O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, antes do exame médico admissional
deverá submeter–se a exame médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da 
deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de 
Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações do Decreto
Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da
deficiência com as atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, estando ainda resguardada 
a avaliação admissional para fins de compatibilidade física, mental e sensorial por exame médico admissional
específico. 
 

13.7.1- O candidato deverá comprovar a condição de deficiência por ocasião do exame médico pericial, que deverá 
obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso,
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 90 dias anteriores da data
do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência nos 
termos definidos no Edital. 
 

13.7.2- Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos designados, poderão no prazo de 3 dias da data
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, 
anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho 
Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a
apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares que atestem além
da saúde perfeita do candidato, a compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de
agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários
que pretender acostar ao recurso, ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, 
pronunciando-se no prazo de até 5 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da
condição de portador de deficiência o candidato será eliminado. 
 

13.7.3- O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba a condição de Deficiente
Físico, autorizando a convocação do candidato para a realização do exame médico admissional. 
 

13.7.4- O candidato Portador de Deficiência que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não 
poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência/incapacidade apresentada para justificar a concessão de 
adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez, exceto se
houver agravos constatados pela perícia médica oficial do município. 
 

13.7.5- Para todos os efeitos será considerada pessoa com deficiências aquelas que se enquadrem no Decreto Federal 
n° 3298/99 e Decreto Federal n° 5296/04 em seu Art. 5°, §1º, observando-se ainda a Súmula STJ nº 377, e 
demais legislações federais e municipais vigentes e pertinentes. 
 

- Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
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I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada
pelo Decreto nº 5.296, de 2004). 
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de
2004). 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada
pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

 
- Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: Considera-se, para os efeitos deste Decreto: I - pessoa portadora de 
deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou
incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:  

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;  
b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;  
c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;  
d) pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, 
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2o O disposto no 
caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas 
com criança de colo. 

 

- Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes”. 
 

13.8 - Quanto as orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT-PMP por ocasião 
das avaliações admissionais, serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários: 
- A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica médica, sendo a percepção clínica 
soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários. 

- A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que se refere ao adequado desempenho 
da atividade do ponto de vista FÍSICO, MENTAL e SENSORIAL que poderá ser: 

a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica); 
b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos
relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); 
c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos
absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); 
d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a 
análises específicas). 

 

13.8.1- Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de quadro
nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo
candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional,
oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão 
consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO. 
 

13.8.2- A presença de determinadas doenças e/ou condições preexistentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério
do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser 
informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO
e/ou INAPTIDÃO. 
 

13.8.3- A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem
risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da
INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a 
quem caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
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13.8.4- A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocupacional,
acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados,
a critério do médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS. 

 
CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de
desconhecimento. 
 

14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

14.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site
www.consesp.com.br. 
 

14.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco
anos. 
 

14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação,
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

14.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o
resultado final. 
 

14.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido
implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

14.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida,
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

14.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo/emprego, individualmente, ou pelo conjunto 
de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Piracicaba/SP, 10 de março de 2017. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA- Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7312/12 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas 
educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal 
de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de 
administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter 
registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento 
preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na 
elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do 
desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6460/09 
prestar assistência integral à saúde dos usuários de sua área adstrita, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 
executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; desenvolver ações de 
assistência integral nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, 
realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 
promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente - 
junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais 
que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de 
trabalho das unidades de Saúde da Família; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da Medicina; realizar 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na Atenção Básica, definidas na NOAS 2001; fomentar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental etc.; encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde da 
Família, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; indicar internação hospitalar; 
verificar e atestar óbito; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GERIATRA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7312/12 
prestar assistência integral à saúde do individuo, utilizando todo a sua capacidade técnica profissional e dos meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica 
científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na 
busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; examinar 
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o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a 
queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; analisar e interpretar resultados de 
exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; efetuar exames médicos destinados 
à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas; baseando-se nas exigências da capacidade física e mental 
das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; prestar atendimento de urgência em casos de 
acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para 
prevenir consequências mais graves ao trabalhador; emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de 
óbito, para atender às determinações legais; participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim com a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde do município; participar 
de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de 
trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequado, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento; prestar atendimento de urgência e emergência; participar de junta médica; efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter 
registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento 
preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na 
elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do 
desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas 
educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade e para estudantes da rede municipal de ensino; 
assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do 
desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames oftalmológicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, utilizando instrumentos específicos, utilizando de 
propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo 
para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
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normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter 
registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; auxiliar na elaboração de programas educativos 
e de atendimento preventivo voltado para a comunidade e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na 
elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; prestar atendimento a 
urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10 
prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica 
científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na 
busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; analisar e interpretar resultados 
de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar 
atendimento em urgências e emergências: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; participar do 
desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, de acordo com os princípios 
do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 7312/12 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios 
propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica 
científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na 
busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; analisar e interpretar resultados 
de exames diversos comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamentos prescritos e evolução da doença; prestar 
atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado 
quando for o caso; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua profissão com 
autonomia, de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6460/09 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando-se de todo a sua capacidade técnica profissional e dos 
meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; examinar o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, 
para situar a sua problemática conflitiva; estabelecer a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico; 
encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas 
indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se; proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas 
de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação 
sexual, terapia ocupacional, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio; aconselhar familiares dos pacientes, 
entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; 
Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para 
promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter 
registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento 
preventivo voltado para a comunidade e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
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campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos 
de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO TISIOLOGISTA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 8133/14 
tratar de modo integral os pacientes pertencentes ao Programa Municipal de Tuberculose; colaborar para as ações de 
controle da tuberculose no Município; prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver 
ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das 
doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, 
utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais e exames anteriores para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados 
bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade e para estudantes da rede 
municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina 
Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; adotar sempre que possível as condutas 
preconizadas pelo Programa Nacional de Tuberculose; participar de reuniões cientifica Nacionais, Estaduais e 
Municipais de interesse para o Programa de Tuberculose do Município; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
MÉDICO UROLOGISTA - Lei Municipal de Criação do Cargo/Emprego: n° 6815/10 
prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio 
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas 
educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal 
de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História e 
Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, Culturais, 
Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no 
mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 
 
Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa 
do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de 
nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação 
compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina 
Social e Preventiva; Código de Processo Ético; Redes de Atenção à Saúde e Linhas de Cuidados; Tecnologia de 
Informação. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Risco Cardiovascular – Classificação. Estratificação de risco. Fluxograma de classificação de risco vascular. Avaliação 
clínico-laboratorial. Escore de risco global. Escore Framingham Revisado para Homens. Escore Framingham Revisado 
para Mulheres. Prevenção clínica da doença cardiovascular e cerebrovascular. Intervenções preventivas. Prevenção 
não-farmacológica: Alimentação saudável. Controle de peso. Álcool. Incentivo a Atividade Física. Desenvolver ações do 
Programa Nacional de controle de Tabagismo. Abordagem farmacológica: Anti-hipertensivos. AAS. Hipolipemiantes. 
Hipoglicemiantes. Vacinação contra influenza. Abordagem integrada das intervenções. Hipertensão arterial sistêmica. 
Distúrbios do sistema cardiovascular: abordagem ao cliente cardiopata, exame físico do sistema cardiovascular, 
eletrocardiografia, imageamento cardíaco não-invasivo, ecocardiografia, cardiologia nuclear, angiografia e cateterismo 
cardíaco diagnósticos. Distúrbios do ritmo: bradiarritmias, distúrbio do nó sinoartrial, distúrbios da condução AV, 
taquiarritmias. Distúrbios do coração: função miocárdica normal e anormal, insuficiência cardíaca, transplante cardíaco, 
cardiopatias congênitas no adulto, febre reumática, cor pulmonale, miocardiopatias e miocardites, doença pericárdica, 
tumores cardíacos, manifestações cardíacas de doenças sistêmicas, lesão cardíaca traumática. Doenças vasculares: a 
patogenia da aterosclerose, prevenção e tratamento da aterosclerose, infarto agudo do miocárdio, cardiopatia 
isquêmica, revascularização coronária percutânea, doença vascular hipertensiva, doenças da aorta, doenças vasculares 
dos membros. Arritmias cardíacas. Parada cardiorrespiratória. Síndromes coronarianas agudas. Insuficiência cardíaca 
congestiva. Miocardites. Doenças do pericárdio. Avaliação pré-operatória. Ética Profissional. Exames métodos gráficos, 
como eletrocardiograma e o Holter; exames de imagem como eco cardiograma, cintilografia miocárdica, tomografia e 
ressonância magnética, cardiologia nuclear, angiografia, cateterismo cardíaco diagnóstico. 
Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo:  
1) Cadernos da Atenção Básica: Nº 14 - Prevenção Clínica de doença cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; 
Nº 15 - Hipertensão Arterial Sistêmica, disponíveis em http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php  
2) Harrison - Medicina Interna (Eugene Braunwald e outros – Editora McGraw Hill, 15ª ed., 2002).  
3) Projeto Diretrizes AMB - Associação Médica Brasileira - Área de Cardiologia  (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php) 
4) Portal “Saúde Baseada em Evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). 
5) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp).  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Epidemiologia Clinica e Fisiopatologia. Organização de serviços de Saúde. Manifestações clínicas e diagnósticas. 
Tratamento e prevenção de doenças crônicas não transmissíveis: reumática, hematológica, pâncreas, sistema 
hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e 
metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, 
ortopédicas, pediátricas. Doenças dermatológicas: Micoses superficiais mais comuns e onicomicoses. Infecções 
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bacterianas e Erisipela. Escabiose. Pediculose. Eczema. Dermatite de contato. Urticária. Doenças cardiovasculares: 
Doença reumática. Insuficiência arterial periférica. Tromboses venosas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, 
clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, 
Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo 
Pulmonar. Doenças otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Doenças gastrointestinais: Gastrite. Úlcera 
péptica. Colecistopatias. Diarreia aguda e crônica. Hepatites. Parasitoses intestinais. Tumores de cólon. Doenças 
renais: Insuficiência renal aguda e crônica. Glomerulonefrites. Nefrolitíase. Infecções urinárias. Doenças metabólicas e 
endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças da Tireoide. Obesidade. Doenças hematológicas: Anemias 
hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios de coagulação. Leucemias e linfomas. 
Doenças reumáticas: Osteoartrose. Doença reumatoide juvenil. Gota. Lupus eritematoso sistêmico. Artrite infecciosa. 
Doenças neurológicas: Cefaleias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatias periféricas. Doenças 
psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos. Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. 
Doenças sexualmente transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença meningocócica. Viroses. Dengue, 
Tuberculose e Hanseníase; Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade clínica diária. 
Orientação dos distúrbios psicológicos mais comuns na prática ambulatorial. Desenvolvimento de ações de caráter 
multiprofissional ou interdisciplinar. A dimensão subjetiva do adoecer para pacientes, familiares e cuidadores e a 
dimensão objetiva do adoecer: implicações nas intervenções de saúde. A história clínica e o exame clínico no cuidado à 
saúde de adultos e idosos. A humanização do cuidado em saúde: relação profissionais de saúde versus pacientes e 
acompanhantes. A racionalidade na solicitação de exames complementares e no uso de medicamentos no cuidado à 
saúde de adultos e idosos. Ética Profissional.  
Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo:  
1) Cadernos da Atenção Básica: Nº 12 - Obesidade; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular 
e renal crônica; Nº 15 - Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 16 - Diabetes Mellitus; Nº 19 - Envelhecimento e Saúde da 
Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea 
na APS; N° 29 – Ratreamento; Nº 30 – Procedimentos; N° 34 - Saúde Mental; N° 35 – Estratégia para o cuidado da pessoa 
com doença crônica; N° 36 – Diabetes melitus; N° 37 – Hipertensão arterial sistêmica; N° 38 – Estratégias para o cuidado 
da com doença crônica obesidade; N° 40 – Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica - O cuidado da 
pessoa tabagista, disponíveis em: http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php.  
2) Harrison - Medicina Interna (Eugene Braunwald e outros – Editora McGraw Hill, 15ª ed., 2002.)  
3) Guia de Vigilância Epidemiológica - 7ª ed., 2009, disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf.  
4) Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira, disponível em: http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php. 
5) Medicina Ambulatorial – condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências (Bruce B. Duncan, ed. Artmed).  
6) Tratado de Medicina de Família e Comunidade (Gustavo Gusso, Ed. Artmed).  
7) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos). 8) 
8) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp).  
 
MÉDICO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) 
Implantação da Unidade de Saúde da Família. Atenção domiciliar. Educação Popular em Saúde e Participação Social. 
Saúde coletiva. Princípios da Medicina de Família e Comunidade. Princípios da Atenção Primária à Saúde. Saúde 
Coletiva. Epidemiologia Clínica. Vigilância em Saúde. Epidemiologia. Abordagem individual. Abordagem familiar. 
Abordagem comunitária. Raciocínio clínico. Habilidades de comunicação. Ética médica e bioética. Educação 
permanente em Saúde. Gestão da clínica e organização do processo de trabalho. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Avaliação da qualidade dos serviços de saúde (PMAQ). Vigilância em Saúde. Abordagem de problemas gerais e 
inespecíficos. Abordagem de problemas respiratórios (exemplo: doenças respiratórias crônicas. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças pulmonares). Abordagem de problemas 
digestivos. Abordagem de problemas infecciosos (exemplo: dengue, chykungunia. Zika vírus, esquistossomose, febre 
amarela). Abordagem de problemas relacionados aos olhos e à visão. Abordagem de problemas de saúde mental 
(exemplo: transtornos mentais comum, depressão, ansiedade). Abordagem de problemas do sistema nervoso. 
Abordagem de problemas cardiovasculares (exemplos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares; protocolos de HAS e DM). Abordagem de problemas dermatológicos – 
(exemplo: controle da hanseníase, escabiose). Abordagem de problemas hematológicos. Abordagem de problemas 
relacionados aos ouvidos, nariz e garganta. Abordagem de problemas metabólicos. Abordagem de problemas 
relacionados aos rins e vias urinárias. Abordagem de problemas musculoesqueléticos. Cuidados paliativos. Cuidado 
domiciliar. Rastreamento. Urgência e emergência no âmbito da atenção Básica. Atenção à demanda espontânea. 
Procedimentos ambulatoriais e pequenas cirurgias. Controle das doenças infectos contagiosas (exemplo: Programa de 
Controle da Tuberculose, DST/AIDS, hepatites). Obesidade. Problemas endócrino. Problemas reumatologicos. 
Programa saúde na Escola. Atenção à saúde da criança e adolescente (exemplo: acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento, sisvan, imunização, aleitamento materno e alimentação complementar). Atenção à saúde do idoso. 
Atenção à saúde da mulher e respectivos programas de controle ( exemplo: Controle de cânceres de colo uterino e de 
mama, Saúde sexual e reprodutiva). Atenção à saúde do homem. Atenção à sexualidade. Atenção ao ciclo gravídico-
puerperal (exemplo: atenção ao pré natal de baixo risco, identificação de situação de gravidez de risco e 
encaminhamentos adequados). Atenção às situações de violência e outras vulnerabilidades (Abordagem, intervenções 
e orientações para a prática em serviços). Atenção à saúde do trabalhador. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde 
da Família – PSF.  
Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo:  
1) Cadernos da Atenção Básica - Ministério da Saúde - volumes 1 a 40 (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php). 
2) Guia Prático do Programa de Saúde da Família (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes../guia_psf1.pdf).  
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3) Guia de Vigilância Epidemiológica – 7ª ed., 2009 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf).  
4) Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Áreas: Diretrizes Clínicas na Saúde Suplementar; Medicina 
da Família e Comunidade (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php).  
5) Medicina Ambulatorial – condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências (Bruce B. Duncan, ed. Artmed).  
6) Tratado de Medicina de Família e Comunidade (Gustavo Gusso, Ed. Artmed).  
7) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/oministerio/principal/periodicos).  
8) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp) 
 

MÉDICO GERIATRA 
Área de Atuação: Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Envelhecimento; Envelhecimento Cerebral: 
Demências; Aspectos da Propedêutica do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do Envelhecimento; Aterosclerose; Aspectos 
Estruturais do Coração Idoso - Inferências Clínicas; Síndromes Extrapiramidais; Principais Cardiopatias; Hipertensão 
Arterial; Incontinência Urinária; Vasculopatias; Envelhecimento Renal; Principais Afecções Pulmonares; Principais 
Afecções do Aparelho Disgetivo; Envelhecimento do Aparelho Digestivo; O Idoso e a Dignidade no Processo de Morrer; 
Doenças da Hipófise, Supra-Renal e Paratiróide; Problemas Éticos em Geriatria; Doenças da Tiróide; Farmacocinética e 
Farmacodinâmica das Drogas; Diabetes Mellitus e Envelhecimento; Atendimento Multidisciplinar; Aspectos 
Hematológicos do Envelhecimento – Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento Ósseo: Osteoporose; Cirurgia; Anestesia; 
Principais Artropatias e Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos e Traumatológicos; Alterações da Potência Sexual; 
Nutrição e Envelhecimento; Aspectos Oftalmológicos do Envelhecimento; Aspectos Otorrinolaringológicos do 
Envelhecimento; Câncer na Terceira Idade. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência 
Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; 
Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e 
Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de 
Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. 
Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 
Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 
Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 
locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 
Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 
parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 
lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-
ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-
pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. 
Ginecologia. Semiologia ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Malformação genital. Planejamento 
familiar – métodos anticoncepcionais. Amenorréia;. Sangramento genital. Hemorragia uterina disfuncional. 
Vulvovaginite. D.S.T./AIDS. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. Miomatose uterina. 
Endometriose. Dismenorréia. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. Patologia Benigna da Mama. Infertilidade conjugal. 
Sexualidade. Oncologia ginecológica. Endoscopia. 
Obstetrícia. Embriologia e desenvolvimento fetal. Modificações fisiológicas da gestação. Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal. Diagnóstico da gravidez/Propedêutica clínica e laboratorial. Abortamento espontâneo. Abortamento 
habitual. Abortamento infectado e choque séptico (de causa obstétrica). Gestação ectópica. Doença trofoblástica 
gestacional. Assistência pré-natal normal, médio riso e alto risco. Assistência ao parto. Avaliação da idade gestacional e 
maturidade fetal. Avaliação da vitalidade fetal. Indução e condução ao parto. Assistência ao puerpério. Puerpério 
patalógico (infecção, hemorragia, etc.). Distocias mecânicas. Prematuridade. Gestação prolongada. Discinesia. 
Apresentação anômalas. Gemelidade. Isoimunização ao Fator Rh. Sofrimento fetal agudo. Rotura prematura das 
membranas. DPP, Placenta prévia, Rotura uterina. Hipertensão na gestação. Avaliação do crescimento fetal e 
crescimento intra-uterino retardado. Coagulopatia. Morte fetal intra-útero. Diabete melito na gestação. Infecção pré-natal 
não virótica. Interrupção da gestação. Cardiopatia na gestação. Terapêutica medicamentosa na gestação. Nefropatia na 
gestação. Noções gerais de Cardiotocografia, Ultrassonografia e Dopplerfluxometria. Embriologia a anatomia do 
aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual – controle neuroendócrino. Esteroidogenese. Educação permanente 
em saúde. Gestão da clínica e organização do processo de trabalho. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Intersetorialidade. Avaliação da qualidade dos serviços da saúde (PMAQ).  
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Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo:  
1) Obstetrícia Básica (Bussâmara Neme – Editora Sarvier, 3ª ed., 2000).  
2) Ginecologia de Consultório (Geraldo Rodrigues de Lima e outros – Editora EPM – 1ª ed., 2003).  
3) Tratado de Ginecologia (FEBRASGO – 1ª ed., 2000).  
4) Tratado de Ginecologia (Berek & Novak – ed. Guanabara Koogan).  
5) Rezende Obstetrícia (Carlos Antonio Barbosa Montenegro e Jorge Rezende – ed. Guanabara Koogan).  
6) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos).  
7) Projeto Diretrizes AMB – Associação Médica Brasileira – Área de Ginecologia e Obstetrícia 
(http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php).  
8) Cadernos da Atenção Básica: Nº 18 – HIV/AIDS, hepatites e outras DST; Nº 26 – Saúde Sexual e Saúde Reprodutiva, 
disponíveis em: (http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php).  
9) Guia de Vigilância Epidemiológica – 7ª ed., 2009 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf).  
10) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp). 
11) Protocolos de atenção básica – saúde das mulheres 2016 – ministério da saúde. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Área de Atuação: Meningite; Tétano neonatal; DST; Terapia antimicrobiana; SIDA; Infecções Urinárias; Doenças 
Infecciosas. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Área de Atuação: Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e correção das 
ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, 
iridococlites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, perimetria. Manifestações 
oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo: 
forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Técnica 
cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. 
Descolamentos de retina e noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, 
traumáticas, inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e 
de prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. Clínica Geral: 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Área de Atuação: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação 
do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios 
cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 
cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal 
asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal 
convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal 
aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais 
e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das 
vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 
infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA 
Urgências e Emergências: Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
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choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e 
do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da 
hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, 
doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: 
coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 
AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença 
do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Epidemiologia e Arboviroses. Atendimento Pré–
Hospitalar em Traumatologia e Urgências e Emergências Cardiológicas. Afogamento. Anafilaxia. Choque. Intoxicações 
Agudas. Queimaduras. Síndrome de Abstinência do Álcool. ECG – Interpretação. Reanimação Cardiorespiratória. 
Insuficiência Cardíaca Congestiva. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Síndromes Coronarianas Agudas. 
Arritmias Cardíacas. Desfibrilação e Cardioversão Elétrica. Intoxicação Digitálica. Cetoacidose Diabética. Síndrome 
Hiperosmolar não-Cetótica. Diarreia Aguda. Abdome Agudo. Hemorragia Digestiva. Pancreatite Aguda. Emergências 
em Hematologia. Leptospirose, Dengue. Febre Amarela. Infecção do Trato Urinário. Cólica Nefrética. Meningites. 
Convulsões. Acidente Vascular Cerebral. Pneumotórax. Pneumonias. Asma, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. 
Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Derrame Pleural. Urgências Traumáticas.  
Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo:  
1) Protocolos da Unidade de Emergência - Ministério da Saúde, 2002 
(http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf).  
2) Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar – Unifesp / Escola Paulista de Medicina - Elisa Mieko Suemitsu Higa e 
Álvaro Nagib Atallah, Manole, 2004.  
3) Emergências Clínicas Baseadas em Evidências - Augusto Scalabrini Neto, Herlon Saraiva Martins e Irineu Tadeu 
Velasco, Editora Atheneu.  
4) Guia de Vigilância Epidemiológica – ANVISA 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf).  
5) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/periodicos).  
6) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp). 
 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA  
Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e 
distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e 
lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: 
Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios 
respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência 
respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do 
aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia 
digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites 
virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da 
infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e 
meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações 
exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado.  
Asfixia por Engasgamento. Parada Cardiorrespiratória. Reação Anafilática. Dermatoses mais Frequentes na Infância. 
Desidratação. Cetoacidose Diabética. Constipação Intestinal. Intoxicações Exógenas. Intoxicações Medicamentosas. 
Convulsão. Síndrome Nefrítica e Nefrótica. Infecção Urinária. Emergências Oculares na Infância. Afecções Agudas de 
Vias Aéreas Superiores e Inferiores (Otites, Amigdalites, Sinusites, Pneumonias, Laringotraqueobronquites, Asma, etc.). 
Queimaduras. Acidentes com Animais Peçonhentos. Doenças Exantemáticas. Diarreia Aguda. Trauma 
Cranioencefálico. Politrauma. Abdome AgudoAnamnese e Exame Físico da criança e do adolescente. Doença diarreica 
aguda e crônica: aspectos epidemiológicos, etiologia, diagnóstico e tratamento. Procedimentos diante de situações 
epidemiológicas. Terapia de reidratação oral. Doenças respiratórias: aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento 
e propostas de intervenção na morbimortalidade. Acidentes: prevenção, morbimortalidade e tratamento. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio acidobásico. Choque: diagnóstico e tratamento. Parasitoses intestinais: aspectos 
epidemiológicos, diagnóstico, tratamento e prevenção. Viroses comuns na infância. Dengue. Abdômen agudo. 
Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Crise asmática. Pneumonias (Diagnóstico, Situações Especial e 
Tratamento. Bronquite aguda e crônica. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo 
Pulmonar. Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Infecções do Trato Urinário. Síndrome Nefrítica e Nefrótica. Cardiopatias 
congênitas, Miocardite e Pericardite. Insuficiência Cardíaca. Hipotireoidismo Congênito. Diabetes Melittus. Anemias: 
diagnóstico diferencial e tratamento. Distúrbios da Coagulação. Púrpuras. Convulsões, meningites e encefalites. Artrites 
e Artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Dores recorrentes: cefaleia, dor 
abdominal e dor em membros. Hepatite. Colestase. Afecções das vias biliares. Problemas dermatológicos e ortopédicos 
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mais comuns na infância e adolescência. Violência na infância e adolescência: aspectos psicossociais, diagnóstico e 
tratamento. Intoxicação exógena. Urgência clínica: Ressuscitação cardiopulmonar, choque séptico, convulsões 
insuficiência respiratória, insuficiência cardíaca, coma, insuficiência renal aguda, insuficiência hepática aguda, artrite 
séptica, emergência na doença falciforme, síndrome nefrótica e nefrítica, febre de origem indeterminada, distúrbios 
eletrolíticos, desidratação, infecção de pele e partes moles, meningite e encefalites, hemorragias, infecção do trato 
urinário, cetoacidose diabética. Urgências traumatológicas: acidentes domésticos e violência na infância: 
politraumatismo, queimaduras, choque elétrico, acidentes por animais peçonhentos, intoxicações, síndrome de maus 
tratos, síndrome de quase afogamento e afogamento, acidentes envolvendo corpos estranhos. Situação de violência 
(identificação e procedimentos). Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Ética Médica. 
Sugestão de Bibliografia e sites para estudo do conteúdo:  
1) Pediatria em Urgências e Emergências - Jayme Murahovschi, Ed. Savier. Ed. Manole.  
2) Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar – Unifesp / Escola Paulista de Medicina - Elisa Mieko Suemitsu Higa e 
Álvaro Nagib Atallah, Manole, 2004.  
3) Protocolos da Unidade de Emergência - Ministério da Saúde, 2002 
(http://www.nhu.ufms.br/downloads/protocolos_unidade_emergencia_nhu.pdf).  
4) Emergências Clínicas Baseadas em Evidências - Augusto Scalabrini Neto, Herlon Saraiva Martins e Irineu Tadeu 
Velasco, Editora Atheneu.  
5) Guia de Vigilância Epidemiológica – ANVISA 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf).  
6) Harrison: Tratado de Medicina Interna - Editora McGraw Hill;  
7) Projeto Diretrizes AMB - Associação Médica Brasileira – Área de Pediatria (http://www.projetodiretrizes.org.br/amb.php).  
8) Portal “Saúde baseada em evidências” (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/oministerio/principal/periodicos).  
9) Código de Processo Ético Profissional (http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/legislacao.asp). 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Área de Atuação: Articulação cricoaritinóidea; Artrite reumatóide; Doença de Paget; Espondilite reumatóide; 
Hidroxiprolina; Complemento sinovial na A. R.; Lopus eritematoso sistêmico; Teste da Rosa de Bengala; Fenômeno de 
Raynaud; Síndrome de Hurler; Síndrome de Morquio; Ocronose; Hiperostose senil anquilosante; Hidrartose intermitente; 
Síndrome de Behcet na artrite piogênica; Tofo gotoso. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MÉDICO TISIOLOGISTA 
Área de Atuação: Etiologia, Epidemiologia, Fisiopatologia, Diagnóstico clínico e exames subsidiários, Tratamento, 
Prognóstico e profilaxia de afecções pleuro-pulmonares: Asma Brônquica e outras doenças que cursam com Hiper-
reatividade Brônquica (Sinusobronquite, Refluxo Gastroesofásico). Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Enfisema. 
Doenças pulmonares ambientais. Pneumonias Adquiridas na Comunidade e Nosocomiais. Bronquioectasia. Fibrose 
cística. Tuberculose e outras Microbacterioses. Paracoccidioidomicose e outras Micoses Pulmonares. Doenças 
Intersticiais. Doenças Ocupacionais. Tromboembolismo Venoso e outras Doenças da Circulação Pulmonar. Neoplasias. 
Insuficiência Respiratória Aguda. Distúrbios da ventilação. Ventilação Mecânica Invasiva e Não Invasiva. Síndrome da 
Apneia do Sono. Síndrome da angústia respiratória aguda. Tabagismo e outros Poluentes Ambientais. 
Pneumoconioses. Oxigenoterapia domiciliar. Endoscopia Peroral e Afecções Pleurais. Doenças de notificação 
compulsória: medidas de prevenção, diagnóstico, tratamento e registros. Farmacologia básica: medicamentos 
genéricos, medicamentos similares, medicamentos análogos, medicamentos essenciais. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Área de Atuação: Neoplasia de Rim; Tumores de Bexiga; Infecções urinárias; Letíase urinária; Câncer de Próstata; 
DST. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
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ANEXO III 
MODELO DE ENCAMINHAMENTO DOS TÍTULOS 

PROVA DE TÍTULOS 
 

Edital de Concurso Público nº 004/2017 
 
 

Cargo/Emprego:__________________________________________Nº da Inscrição_________ 
 
Nome do Candidato:_______________________________________ RG __________________ 
 
 
 
Relação dos Títulos Entregues: 
 
 
01- _____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
02- _____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
03-_____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
04-_____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
05-_____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
06-_____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
07-_____________________________ Pontuação Solicitada_______                           ______ 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Data: _________/______________/__________ 
 
 
______________________________ 
(assinatura candidato) 
 
*Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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ANEXO IV 
PROFISSIOGRAFIA DOS CARGOS/EMPREGOS 

 
Emprego/Cargo 

Público 
Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual 

Esforço 
Auditivo 

Esforço de Fala

Médico Cardiologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo 

Médico Clínico Geral Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico do PSF 
(Programa Saúde da 
Família) 

Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Geriatra Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Ginecologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Infectologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Oftalmologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Pediatra Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Plantonista 
Clínica Médica 

Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Plantonista 
Pediatra  

Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico 
Reumatologista 

Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Tisiologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

Médico Urologista Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo Constante/Ótimo

 
Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se 

pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:  
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 

específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos 
médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I. 1 Se o esforço que se exige para 
desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, se considerará fator de 
incompatibilidade para o cargo; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e ainda desejar sua assunção ao cargo, 
obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 
Ortopedia e/ou Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente é compatível com o 
esforço físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação 
médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;  

II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 
específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação 
médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que 
se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Mental, mesmo 
que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço mental para o desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Mental e ainda 
desejar sua assunção ao cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por 
especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço mental 
que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como 
discriminação”;  

III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 
específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
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medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos 
médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para 
desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Visual, se considerará fator de 
incompatibilidade para o cargo; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção ao cargo, 
obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 
Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual 
que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são consideradas como 
discriminação”;  

IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 
específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para 
desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Auditiva, se considerará fator 
de incompatibilidade para o cargo; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Auditiva e ainda desejar sua assunção ao 
cargo, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 
Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Auditiva obrigatoriamente é compatível com o 
esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação 
médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;  

V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 
específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva pelos 
médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para 
desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de Fala, se considerará fator 
de incompatibilidade para o cargo; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como 
CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência de fala e ainda desejar sua assunção ao cargo, 
obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em 
Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala obrigatoriamente é compatível com o 
esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação 
médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;  

VI - Responsabilidade:  
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 
de terceiros, para observar e controlar: 
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode 
causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisciplinar, 
excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com 
possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir 
estratégia específica caso a caso 
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 
doenças e outros agravos. 
d) Supervisão: Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 
trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho. 

VII - Ambiente de Trabalho: 
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção 
de terceiros, para observar e controlar: 
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas 
situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis. 
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita 
do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e elementos 
desagradáveis. 


